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Deliberação Consema 35/2009.

De 21 de outubro de 2009.

264ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema.

O Conselho Estadual do Meio Ambiente-CONSEMA, no exercício de sua

competência legal, prevista no inciso VI do Art. 2º da Lei nº 13.507, de 23 de abril

de 2009, deliberou favoravelmente sobre a viabilidade ambiental do

empreendimento “Central de Tratamento de Resíduos-CTR Santo André”, de

responsabilidade do Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo

André-Semasa, em Santo André, com base no Parecer

Técnico/CETESB/70678/09/TAGA sobre o respectivo EIA/RIMA (Proc. SMA

13.806/2006), e obrigou o empreendedor a cumprir, além das exigências,

recomendações, medidas mitigadoras e de compensação constantes desses

documentos, mais a seguinte exigência: apresentar, como condicionante para

emissão da LO da segunda fase, plano para tratamento e disposição dos resíduos

do município após o fim da vida útil do aterro, bem como proposta para o uso

futuro desta área.
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